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Ofício n' 322/2025 - (;P/CM São Gabriel da Palha, 08 de maio de 2025.

A

Dr. RICARDO COIMBRA GARCIA
Cl'ÍNICA Mlül)SAÚDE
São (iabricl da Palha - ES

Prezado(a) Senhor (a),

Encaminho a Vossa Senhoria, a Moção n'’ 08/2025, dc autoria do Vcrcador

l.c(lnardo l.uiz Valbusa Bragato, aprovado na Comissão de Constituição e Justiça de acordo

coin o Art. 72, II, “d" do Rcginrcnto Interno da Câmara Municipal dc São Gabriel da !)aiha.

Respeitosamente,
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EUCLÉSIO AGUIIJA R LIMA
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